
 

 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI  
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente. 
 
 
A Câmara Municipal de Vitória, por iniciativa do Vereador Dárcio Bracarense Filgueiras, vem, 

nos termos regimentais, apresentar MOÇÃO DE APLAUSOS à Academia de Filosofia e Ciências 

Humanísticas Lucentina – AFCHL, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 

promoção da Filosofia, Ciências Humanísticas e Cultura, com atuação de destaque em âmbito 

nacional e internacional. 

 

A Academia Lucentina tem se destacado pelo compromisso com a difusão do conhecimento, 

valorização da cultura e fortalecimento dos princípios humanísticos, contribuindo de forma 

significativa para o desenvolvimento intelectual e social. 

 

Ressalta-se, ainda, que a instituição é signatária do Pacto Global das Nações Unidas (ONU) desde 

julho de 2014, sob o Registro ID 39.121, reafirmando seu compromisso com a responsabilidade 

social e o desenvolvimento sustentável. 

 

Diante de sua relevante trajetória e dos serviços prestados, esta Casa Legislativa manifesta seu 

público reconhecimento, consignando nos anais desta Câmara a presente Moção de Aplausos 

como forma de homenagem e incentivo à continuidade de seu nobre trabalho. 

 

Que seja dada ciência desta Moção à referida instituição, na pessoa de seu representante legal, 

Dom Ricardo Moraes de Resende. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 
 
 

Vitória/ES, 02 de março de 2026. 
_______________________________ 

DÁRCIO BRACARENSE 
Vereador - PL 
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